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MEDIDA PROVISORIA N° 579/2012

“‘Dispbe sobre as concessées de geragdo, trasnmissdo e
distribuicdo de energia elétrica, sobre a redugéo dos
encargos seforias, sobre a modicidade tarifaria, e da

providéncias.”

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se ao art. 11, § 1°, da Medida Provisoria n® 579/2012, a seguinte redagéo:

§1° Nos casos em que o prazo remanescente da concessio for inferior a
sessenta meses da publicacdo desta Medida Proviséria, o pedido de
prorrogacdo devera ser apresentado em até noventa dias apds a sancéo

desta medida proviséria.

JUSTIFICAGAO:
O prazo constante da redagio original da Medida Provis6ria 579 é exiguo. A

maioria das concessbes vence em prazo inferior a 60 (sessenta) meses. N&o é
possivel em apenas um més promover manifestacdo sobre a prorrogagdo ou
n&o da concesséo, sem a possibilidade de um estudo mais aprofundado diante

das mudanga trazidas no bojo da presente MP.

Sala da Comisséo, em 17 de setembro de 2012

SENADO FEDERAL .
Subsecretaria de Apoio as comnissdes Mistas

Substituirei esta copia pela emenda
original devidamente assinado pelo Autor
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